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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 164/2024

Processo Licitatório: 105/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço
Número da Licitação: 048/2023
Aquisição

Aos 02 de dezembro de 2025, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro, Confins/MG -
CEP 33500-000, Fone (31) 3665-7829, neste ato representada pela atual Secretária Municipal
de Administração, Sra. Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita, pela Secretária Municipal
de Educação, Sra. Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins, pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Sra. Raquel Andreza de Jesus e pelo Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados nos termos do Decreto Municipal nº
1.309 de 13 de janeiro de 2023, doravante denominado e de outro lado como:

CONTRATADA: RBQ COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 48.282.307/0001-59, com Rua
Vicente Ferreira Marra, nº 580, Bairro Pernambuco, Florestal/MG, CEP 35690-000 – Telefone (31)
99209-3713, e email: rbqcomercial@gmail.com, neste ato representada por sua representante
legal, Sra. Rilza de Britto Queiroz Gomes - CPF 408.822.506-63 e RG MG 5016565 PC/MG,
têm por justo e contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,
a) Em 04 de dezembro de 2024, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato nº
164/2024, que tem como objeto a ‘’REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, DA
PREFEITURA DE CONFINS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL” , nos termos do processo licitatório nº 105/2023,
modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 048/2023.

b) Estando o prazo de vigência para expirar, foi solicitado pela gestora do contrato a prorrogação
do prazo de vigência por 12 (doze) meses, ATÉ 04 DE DEZEMBRO DE 2026, a partir de 04 de
DEZEMBRO de 2025, para utilização do saldo remanescente conforme Memorando nº
5.092/2025, de 27/11/2025 da Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, constando o pedido e as
justificativas. (documento este que desde já institui o presente aditivo).

Conforme Memorando nº 5.092/2025, de 27/11/2025, “ Solicita-se a renovação do saldo
remanescente do Contrato nº 164/2024, firmado com a empresa RBQ COMERCIAL LTDA, A
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cujo objeto trata do Registro de Preços de materiais de expediente destinados às
Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde da
Prefeitura Municipal de Confins.
Conforme verificado, ainda há saldo disponível para utilização, sendo que os materiais
previstos no contrato são fundamentais para o adequado funcionamento das atividades
administrativas das referidas secretarias. Assim, a renovação do saldo faz-se necessária
para garantir a continuidade do atendimento das demandas até o encerramento da vigência
contratual.
Ressalta-se que o contrato permanece vigente até 04 de dezembro de 2025, encontrando-
se dentro de sua validade legal, possibilitando sua renovação sem prejuízo às condições
originalmente pactuadas.’’

c) A alteração de prorrogação de vigência possui fundamento jurídico no ART. 57 - II C/C § 1º -
III C/C § 2º E ART. 58 - I C/C ART. 65 -I TODOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTS. 190 C/C 191, bem como na Cláusula Sétima do Contrato nº
164/2024.

d) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 361/2025 de 28/11/2025, que é parte integrante
deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica da alteração contratual solicitada
observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação dos serviços.

POR ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS E POR SER VONTADE DAS
PARTES, FICA AJUSTADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E
UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE
1.1. Por este termo fica prorrogado o prazo de execução e vigência Contrato nº 164/2024, por 12
(doze) meses, a partir de 04 de DEZEMBRO de 2025, ATÉ 04 DE DEZEMBRO DE 2026, para
fins de utilização do saldo remanescente.
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1.2. A existência do saldo do presente Contrato não obriga a CONTRATANTE a efetivar as
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de acordo com a demanda,
respeitada a legislação relativa às licitações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e aquelas que por ventura vierem a substituí-las no exercício seguinte:

Secretaria Municipal de Administração
Dotação Orçamentaria: 02004001.0412200032.017-33903000000 Ficha 25 - Fonte 1500000000

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Dotação Orçamentaria: 02008002.0824500122077.33903000000 Ficha 265 Fonte 15000000000/
16600000000/ 16610000000

Secretaria Municipal de Educação
Dotação Orçamentaria: 02006001.1236700842.030-3390400000 Ficha: 047 Fonte: 15000001001

Dotação Orçamentaria: 02006002.1212200042.108-3390390000 Ficha: 067 Fonte: 15000001001

Dotação Orçamentaria: 02006002.1236400922.100-3390390000 Ficha: 091 Fonte: 15000000000

Dotação Orçamentaria: 02006002.1236500062.028-3390360000 Ficha: 102 Fonte: 15000001001

Secretaria Municipal de Saúde
Dotação Orçamentaria: 02007001.1012200142.138-33903900000 Ficha 124- Fonte 15000001002

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato nº 164/2024, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento.

3.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos assinados com a Administração e
regularmente publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois,
como todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde
a sua publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.

3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93.
3.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos
instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de
assinatura estabelecida neste termo aditivo ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 02/12/2025. Tal assinatura fundamenta-se na Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 02 de dezembro de 2025.
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Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Raquel Andreza de Jesus
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Rilza de Britto Queiroz Gomes
RBQ COMERCIAL LTDA

RBQ COMERCIAL 
LTDA 
48.282.307/0001-59 

Emitido por: AC 
SOLUTI Multipla v5

Data: 19/12/2025
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Papel: Parte
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WESLEI DENIS RAMOS (CPF 078.XXX.XXX-24) em 19/12/2025 16:58:18 GMT-03:00
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